
Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 05 de Junho de 2024 – 19 
A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, concede quinquênio, nos termos do artigo 112, do 
ADCT, da CE/1989, à servidora abaixo listada:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Ref. Vigência
0349385/5 Eva Irena Kurek EPGS/Iv-H 7º 02/03/2024

04 1947961 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG, na Portaria Presidencial 2 .984 de 29 de janeiro de 2024 . PuBLICA o ATo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do ArT .144 Do ADCT DA CE/89, incluído pela EC Nº 104/2020 c/c ArT .3º DA EC Nº 47/2005 .
uNIDADE NoME MASP ADM CArrEIrA NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

HJxxIII rAQuEL SIMoES CoELHo 10400604 1 ToS v B 07/05/2019

04 1947902 - 1

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE QuINQuÊNIo, 
nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, ao(s) servidor(es):

unidade Nome Admissão MASP Quinquênio A partir de
HJxxIII ELAINE LuIZA DA SILvA 01 10398246 10º 17/05/2024
HJxxIII ZuLMIrA BArBoSA 01 10391290 9º 24/04/2024
HJxxIII TErEZINHA MArIALIBANo 01 10393189 8º 02/06/2024

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE QuINQuÊNIo, 
nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, o (a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MASP Quinquênio A partir de
HJxxIII LuCIA ANDrADE SouZA 01 10426898 6º 24/04/2024
HJxxIII MArCuS vINICIuS MourAo MAFrA 01 10425403 6º 11/05/2024
HJxxIII MArIA APArECIDA DoS SANToS 01 10424471 6º 24/04/2024
HJxxIII PAuLo AuGuSTo KFurI DE ArAuJo 01 10426641 6º 04/05/2024
HJxxIII PAuLo roBErTo LIMA CArrEIro 01 10426641 6º 28/04/2024

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE ADICIoNAL 
Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da Cr/1988, o(a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MASP A partir de
HJxxIII LuCIA ANDrADE SouZA 01 10426898 24/04/2024
HJxxIII MArCuS vINICIuS MourAo MAFrA 01 10425403 11/05/2024
HJxxIII MArIA APArECIDA DoS SANToS 01 10424471 24/04/2024
HJxxIII PAuLo AuGuSTo KFurI DE ArAuJo 01 10426641 04/05/2024
HJxxIII PAuLo roBErTo LIMA CArrEIro 01 10426641 28/04/2024

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

04 1948157 - 1

GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencial nº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE ABoNo DE 
PERMANÊNCIA nos termos do art. 151 da EC n° 104/2020, ao servidor:

uNIDADE NoME MASP ADM A PArTIr DE:
HrAD Selma Gonçalves Fonseca 10529584 01 03/06/2024

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

04 1948159 - 1

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE TrÊS MESES 
DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es):

uNIDADE NoME N° ADMISSÃO MASP QuINQuÊNIo A PArTIr DE
Mov ANTENArA DA CoNCEICAo BENTA GoNZAGA 1 13644216 2º 14/05/2024
Mov HAMILToN CAMILo PEIxoTo 1 12235446 3º 11/05/2024
Mov ILZA DE FATIMA SANTANA 1 13649199 2º 11/05/2024
Mov IZABEL CIrILo DE ArAuJo vIANA 1 10426310 5º 14/05/2024
Mov LIvIA MArIA M MAGALHAES STAuFFEr 1 13652458 2º 11/05/2024
Mov rENATA rEIS FErNANDES 1 10955292 4º 20/05/2024
ADC DouGLAS GuIMArAES LEMoS 1 12262788 3º 21/05/2024
IrS ELIZABETH DA CoNCEICAo SIMoES 2 10878973 4º 18/05/2024
IrS ELIANE FErNANDES DA SILvA LEANDro 1 12262812 3º 20/05/2024

HEM HASSEN IuSSIF DE SALLES 3 11804069 2º 21/05/2024
HEM SANDrA PrATES 2 13437496 2º 17/05/2024
HrJP ALINE DoS SANToS PErEIrA GoMES 1 13624531 2º 22/05/2024
HrJP DENISoMAr GAMA BENEDITo 1 13432547 2º 18/05/2024

HrBJA ANA CLAuDIA ALExANDrINo 1 13633425 2º 26/05/2024
HrBJA CAMILo MAGIErEK 1 10426559 6º 23/05/2024
HrBJA MArISTELA MArCIA MENEGHIN 1 10425502 6º 27/05/2024

ADC LEoNArDo PErEIrA GArrIDo 1 13666482 2º 27/05/2024
ADC TATIANA FErNANDES DoS ANJoS 1 13670294 2º 27/05/2024
CSPD rENATo vArGAS PINHEIro 1 10424638 6º 15/05/2024
Mov MArINALvA LuIZ DE SouSA GrEGorIo 1 13663646 2º 26/05/2024
Mov CELMA DArC DA SILvA 1 10422392 6º 29/05/2024
Mov LAuDISSEIA NEvES GoNCALvES 1 13624267 2º 27/05/2024
IrS MArCuS vINICIuS MAGELA DA SILvA 1 13638317 2º 20/04/2024
IrS LIvIA APArECIDA SANToS roDrIGuES 2 12955126 2º 08/04/2024
IrS NATHALIA NuNES DA SILvA 2 13092572 2º 23/03/2024
IrS LuCIA DIAS DE SouZA FErrEIrA 1 13664008 2º 27/05/2024

HEM ErIKA orLANDI Do AMor DIvINo 1 13661913 2º 23/05/2024

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE QuINQuÊNIo, 
nos termos do art . 112, do ADCT da CE /1989, o (a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MASP Quinquênio A partir de
CHPB HoMEro GoYATA NETo 2 09073206 6º 26/05/2024
CHPB MArIA APArECIDA ALvES DE oLIvEIrA 1 10425411 6º 25/05/2024
HrJP SANDrA CrISTINA MArIANI GoMES 1 10422913 6º 28/05/2024

HrBJA MArISTELA MArCIA MENEGHIN 1 10425502 6º 24/05/2024
HrBJA CAMILo MAGIErEK 1 10426559 6º 24/05/2024

A GErENTE DE BENEFÍCIoS E DESEMPENHo Do SErvIDor DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - 
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Presidencialnº 2 .984, de 29 de janeiro de 2024, CoNCEDE ADICIoNAL 
Por TEMPo DE SErvIÇo, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da Cr/1988, o(a) servidor (a):

unidade Nome Admissão MASP A partir de
CHPB HoMEro GoYATA NETo 2 09073206 26/05/2024
CHPB MArIA APArECIDA ALvES DE oLIvEIrA 1 10425411 25/05/2024
HrJP SANDrA CrISTINA MArIANI GoMES 1 10422913 28/05/2024

HrBJA MArISTELA MArCIA MENEGHIN 1 10425502 24/05/2024
HrBJA CAMILo MAGIErEK 1 10426559 24/05/2024

Carlla vasconcelos Tostes
Gerente de Benefícios e Desempenho do Servidor

04 1947806 - 1

oGErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:
ANuLA:

unidade Masp Admissão Nome Data da Publicação Nº de dias Inicio Base Legal Motivo
HCM 10892024 2 Eni Barbosa 31/03/2022 90 14/11/2020 158 .I Data incorreta

Adolfo vieira Sales
Gerente de Saúde e Segurança do Trabalhador

04 1947793 - 1

SuPErINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA SANITárIA DE
MINAS GErAIS

CADASTro
Cadastro de estabelecimento farmacêutico para manipulação de 
substâncias classificadas como como hormônios e Substâncias de 
Baixo Índice Terapêutico - SBIT, em cumprimento a Resolução 
SES 1139/2007 e resolução SES 1480/2008 . Estabelecimento: 
Farmácia videira Manipulação e Homeopatia Ltda . CNPJ: 
30 .391 .192/0001-75, Endereço: rua Maria Tereza, 73 bairro/
distrito: Centro, São João del rei - MG . CEP: 36307-312 . Cadastro 
n: 01/2024. Gerência Regional de Saúde de São João Del Rei.

Belo Horizonte, 03 de junho de 2024 .
Alessandro de Souza Melo

Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêneres
04 1948085 - 1

DIrETorIA DE rECurSoS HuMANoS
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 919614-8, WELLINGToN LuIZ DE MELo LIMA, por 
1 mês (es) referente ao 7º quinquênio, a partir de 02/12/2024; MASP 
384446-1, NORMA MOTA ORNELAS, por 1 mês (es) referente 
ao 8º quinquênio, a partir de 15/07/2024; MASP 358444-8, JOSE 
CARLOS ROELA, por 1 mês (es) referente ao 7º quinquênio, a partir 
de 05/08/2024; MASP 918278-3, MArISE LEITE roDrIGuES, 
por 2 mês(es) referente ao 6 º quinquênio, a partir de 17/06/2024; 
MASP 383845-5, ALARIDICE ROCHA GUIMARAES, por 3 mês(es) 
referente ao 7º quinquênio, a partir de 10/06/2024; MASP 913893-4, 
GERALDA CARDOSO SILVA, por 01 mês (es), referente ao 7º 
quinquênio a partir de 15/07/2024.

FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 1205195-9, GLENIA MArIA DE MAGALHAES 
CAMPOS, publicado em 26/06/2023, onde se lê: 15 dias (as), referente 
ao 2º quinquênio a partir de 17/07/2024, leia-se: por 15 dia (as), 
referente ao 2º quinquênio a partir de 17/07/2025.

04 1948357 - 1

Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de minas Gerais - Hemominas

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo GESTÃo E FINANÇAS
A Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMoMINAS, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 14 do Decreto n° 48.023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria PRE Nº 416, de 06 de 
outubro de 2023, resolve:
AuTorIZA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos da resolução 22 de 25/04/2003 da SEPLAG, aos servidores:

MASP NoME ADM CArGo MÊS A PArTIr DE QQ SALDo rESTANTE
1050144-3 Maria Carmen viana Melo 1 MEDHH 01 16/06/2024 6° Restando o saldo de 01 mês do referido QQ
1186626-6 Sania valeria Carvalho 1 TST 01 13/06/2024 3° restando o saldo de 02 meses do referido QQ

registra AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, à servidora:
MASP 1061928-6, Elizabet Aparecida Ferreira Lopes, adm 01, entre 24/05/2024 e 31/05/2024 .

04 1948340 - 1

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 125/2024
Aprova o Manual de Normas e ProdecimentosComitês Transfusionais 
e Hemovigilância Transfusional não Infecciosa,no âmbito da Fundação 
Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos Comitês 
Transfusionais e Hemovigilância Transfusional não Infecciosa, no 
âmbito da Fundação Hemominas.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 55/2021, de 10 de fevereiro de 2021 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de junho de 2024 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 126/2024
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos de Infraestrutura 
Tecnológica, no âmbito da Fundação Hemominas.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos de Infraestrutura 
Tecnológica, no âmbito da Fundação Hemominas.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 183/2023, de 04 de maio de 2023 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de junho de 2024 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 127/2024
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos paraCompras, no âmbito 
da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Compras, 
no âmbito da Fundação Hemominas.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 184/2023, de 04 de maio de 2023 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de junho de 2024 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 128/2024
Aprova o Manual de Normas e Procedimentospara Solicitação de 
Pagamentos, no âmbito da Fundação Hemominas.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Solicitação 
de Pagamentos, no âmbito da Fundação Hemominas.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria PrE Nº 176/2022, de 23 de maio de 2022 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de junho de 2024 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
04 1948343 - 1

PorTArIA Nº HEMoMINAS/ADC .PrE Nº . 124/2024
Altera a Comissão para realização de Concurso Público, no âmbito da 
Fundação Hemominas e dá outras providências.
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais - Hemominas, no uso de sua atribuição 
estabelecida no inciso I, do Art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de 
agosto de 2020, e considerando o art .93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, o art . 37, II da Constituição da república, o art . 21, § 
1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o disposto no art . 2º 
do Decreto Estadual 42 .899/2002 de 17 de setembro de 2002, a Lei 
Estadual nº 14 .184/2002, a Lei Federal nº 13 .709 de 2018 - LGPD e o 
Of. Cofin n.º 0282/2022, do Comitê de Orçamento e Finanças,

rESoLvE:
Art . 1º- Alterar a comissão de acompanhamento do concurso público 
destinado ao provimento de cargos efetivos das carreiras de Analista de 
Hematologia e Hemoterapia - ANHH, Médico da área de Hematologia 
e Hemoterapia - MEDHH e Assistente Técnico de Hematologia e 
Hemoterapia - ATHH, do quadro de pessoal da Fundação Hemominas, 
composta pelos seguintes membros:
I - KELLY NoGuEIrA GuErrA - MASP 349001-8, pela Diretoria 
de Gestão Institucional .
II - ANDrEA MArIA ALMEIDA MEDrADo - Masp 381191/6, pela 
Gerência de Gestão de Pessoas;
III - TALITHA roSáLIA CAMPoS vENEroSo DE ASSIS - Masp 
1144335-5, pelo Gabinete;
Iv - ANDrÉ LuIZ PErEIrA - Masp 1149269-1, pela Diretoria de 
Gestão Institucional;
v - FELIPE CArLoS BrITo DE SouZA - Masp 1204795-7, pela 
Diretoria Técnica Cientifica/Gerência de Laboratório;
vI - ISABELLA MArIA rIBEIro LAMouNIEr- Masp 752574-4 
pela Diretoria de Gestão Institucional;
vII - rICArDo roCHA MorEIrA JÚNIor -Masp 1277647-2, pela 
Gerência de Gestão de Pessoas/Saúde Ocupacional;
vIII - CINTIA MArIA GuEDES DE MorAES - Masp 1126089-0, 
pela Diretoria Técnico-Científica/Assessoria de Enfermagem;
Ix - FELIPE AuGuSTo MorEIrA- Masp 1091504-9, pela 
Procuradoria .
Art . 2º- Fica designada para presidir a Comissão KELLY NoGuEIrA 
GuErrA - MASP 349001/8, que em caso de impedimentos será 
substituída por ANDrEA MArIA ALMEIDA MEDrADo - Masp 
381191/6 .
Art . 3º- São atribuições da Comissão do Concurso Público, além 
daquelas prevista no artigo 2º, do Decreto Estadual 42 .899/2002:
I - definir as competências de cada um de seus membros quanto aos 
procedimentos a serem adotados;
II - planejar, acompanhar e fiscalizar os procedimentos necessários para 
realização do certame;
III - acompanhar todas as etapas do Concurso Público;
Iv - planejar e monitorar as atividades de execução do Concurso 
Público, bem como solicitar relatórios à instituição executora para 
acompanhamento do processo;
v - deliberar junto à instituição executora contratada para realização do 
Concurso Público, assuntos pertinentes aos editais, prazos, publicações 
e homologações;
vI - acompanhar a execução do contrato com a instituição executora 
contratada para realização do concurso, realizando o registro por meio 
de atas de toda e qualquer reunião, ocorrências, solicitações relacionadas 
com a execução dos serviços e determinando as providências cabíveis.
Parágrafo único - É também competência da Comissão a deliberação 
acerca dos casos omissos e duvidosos .
Art . 4º- os membros da Comissão realizarão as atividades inerentes à 
Comissão sem prejuízo das suas funções em horários alternativos às 
respectivas jornadas de trabalho .
Art . 5º - os membros desta Comissão devem assinar “Termo de 
Confidencialidade de Concurso Público”.
Parágrafo único - Comprovada a utilização de informações 
confidenciais sobre a execução do concurso pelos seus membros, 
com a finalidade de beneficiar a si ou a outrem, ou com o intuito de 
comprometer a credibilidade do certame, estará sujeito às penalidades 
previstas no art . 311-A do Código Penal Brasileiro e na Lei Federal nº 
13 .709 de 2018 - LGPD, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
administrativas cabíveis, a serem apuradas conforme disposto na Lei 
Estadual nº 14 .184 de 2002 .
Art. 6º- Os membros desta Comissão ficam impedidos de participar do 
concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores.
Parágrafo único - Caso um parente de até terceiro grau, em linha reta ou 
colateral, de membro da Comissão se inscreva no certame, este membro 
será considerado impedido de permanecer na Comissão, devendo o 
mesmo ser substituído imediatamente por um novo titular .
Art . 7º- Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta resolução se extinguirá automaticamente .
Art . 8º- Ficam revogadas as Portarias PrE nº 211, de 20 de junho de 
2022, PrE nº 262, de 2 de agosto de 2022 e PrE nº 366, de 28 de 
outubro de 2022, PRE nº 114 de 10 de março de 2023 e PRE n° 130 de 
22 de março de 2023 .
Art . 9º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de junho de 2024
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
04 1948374 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202406050102510119.


